
Decretos
DECRETO Nº 55.329, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre a possibilidade de contribuin-
tes que exercem a atividade de comér-
cio varejista parcelarem o ICMS devido 
pelas saídas de mercadorias promovidas em 
dezembro de 2009

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS-74/06, de 3 de agosto de 
2006, e no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 
1989,

Decreta:
Artigo 1º - Os contribuintes que exercem a ativida-

de de comércio varejista poderão recolher o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS refe-
rente às saídas de mercadorias realizadas no mês de 
dezembro de 2009 em 2 (duas) parcelas mensais e con-
secutivas, com dispensa de juros e multas, desde que:

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do 
mês de janeiro de 2010;

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 22 do 
mês de fevereiro de 2010.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se aos contri-
buintes que, em 31 de dezembro de 2009, tenham a sua 
atividade principal enquadrada em um dos seguintes 
códigos da Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas - CNAE:

1 - 36006;
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-

7/06);
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02);
4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 

47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 
47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890.

§ 2° - O recolhimento do ICMS na forma prevista 
neste artigo é opcional, ficando facultado ao contribuin-
te efetuar o recolhimento integral do imposto no mês 
de janeiro de 2009, até a data estabelecida no Anexo 
IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

§ 3° - O contribuinte que deixar de efetuar o reco-
lhimento de qualquer das parcelas até as datas previs-
tas no “caput” ou efetuar o recolhimento em valores 
inferiores ao devido perderá direito ao benefício, fican-
do os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos ter-
mos do artigo 595 do Regulamento do ICMS - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000.

Artigo 2º - O recolhimento de cada uma das par-
celas previstas no artigo 1º deverá ser efetuado por 
meio de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, 
observando-se o seguinte:

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser 
consignado “046-2”;

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consigna-
do “12/2009”;

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser 
indicado o valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor total do imposto devido.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de janeiro de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 4/2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto, que possibilita aos contri-
buintes do comércio varejista recolherem, até fevereiro 
de 2010, o ICMS devido pelas saídas promovidas em 
dezembro de 2009.

A medida proposta decorre de solicitação apre-
sentada por entidade representativa das empresas do 
setor varejista e visa permitir que os contribuintes desse 
setor, cuja atividade econômica principal esteja enqua-
drada nos códigos da CNAE que especifica, recolham, 

em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, o imposto 
devido pelas saídas efetuadas no mês de dezembro de 
2009.

Na prática, trata-se de mera postergação do prazo 
de vencimento do imposto, ou seja, ao invés de ser 
recolhido em janeiro de 2010, o ICMS devido poderá 
ser liquidado até o mês de fevereiro, por opção do 
contribuinte.

Assim sendo, não há comprometimento em relação 
à Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que o 
imposto não será dispensado ou reduzido, posto que 
o valor devido será efetivamente recolhido até o mês 
subseqüente àquele fixado nas normas comuns da 
legislação de regência.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.330, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos Convênios ICMS-23/90, 38/01, 130/05, 
10/07, 53/07, 57/07 e nos Convênios ICMS-119/09 
e 121/09, celebrados em Gramado, RS, no dia 11 de 
dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000:

I - o § 13 do artigo 88 do Anexo I:
“§ 13 - Este benefício vigorará enquanto vigorar 

o Convênio ICMS-38/01, de 6 de julho de 2001.” (NR);
II - o § 3º do artigo 122 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o 

Convênio ICMS-130/05, de 16 de dezembro de 2005.” 
(NR);

III - o § 3° do artigo 131 do Anexo I:
“§ 3° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o 

Convênio ICMS-10/07, de 30 de março de 2007.” (NR);
IV - o § 4° do artigo 133 do Anexo I:
“§ 4° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o 

Convênio ICMS-57/07, de 5 de junho de 2007.” (NR);
V - o § 5° do artigo 134 do Anexo I:
“§ 5° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o 

Convênio ICMS-53/07, de 16 de maio de 2007.” (NR);
VI - o § 4º do artigo 4º do Anexo III:
“§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o 

Convênio ICMS-23/90, de 13 de setembro de 1990.” 
(NR);

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de janeiro 
de 2010, exceto o inciso I do artigo 1º, que produz efei-
tos desde 1º de dezembro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de janeiro de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 003-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

Apresento, a seguir, resumidas explicações sobre os 
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações em diversos disposi-
tivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I dá nova redação ao § 13 do artigo 88 
do Anexo I, para dispor que a isenção na saída interna 
ou interestadual de automóvel de passageiro novo, 
com motor até 127 HP de potência bruta (SAE), do 
estabelecimento fabricante ou dos seus revendedores 
autorizados, destinado a motorista profissional, vigora-
rá enquanto vigorar o Convênio ICMS-38/01, de 6 de 
julho de 2001;

2 - o inciso II dá nova redação ao § 3° do artigo 
122 do Anexo I, para dispor que a isenção na saída, 
promovida pelo fabricante, de aviões novos, com peso 
superior a 15.000 kg, vazios, classificados no código 
8802.40 da NBM/SH - Nomenclatura Brasileira de Mer-
cadorias - Sistema Harmonizado, vigorará enquanto 
vigorar o Convênio ICMS-130/05, de 16 de dezembro 
de 2005;

3 - o inciso III altera o § 3° do artigo 131 do Anexo 
I, para dispor que a isenção na importação de máqui-
nas, equipamentos, partes e acessórios destinados à 
empresa de radiodifusão vigorará enquanto vigorar o 
Convênio ICMS-10/07, de 30 de março de 2007;

4 - o inciso IV altera o § 4º do artigo 133 do Anexo 
I, para dispor que a isenção na operação interna rea-
lizada com os bens e mercadorias indicados no Anexo 
Único do Convênio ICMS-57/07, destinados à implanta-
ção da Linha 4 - Amarela da Companhia do Metropoli-
tano de São Paulo - METRÔ, vigorará enquanto vigorar 
Convênio ICMS-57/07, de 5 de junho de 2007;

5 - o inciso V altera o § 5º do artigo 134 do Anexo 
I, para dispor que a isenção nas operações com ônibus, 
micro-ônibus e embarcações, adquiridos pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola do Ministério da Educação - MEC, 
vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-53/07, de 
16 de maio de 2007;

6 - o inciso VI altera o § 4º do artigo 4º do Anexo 
III, para dispor que o crédito do imposto, outorgado à 
empresa produtora de discos fonográficos ou de outros 
suportes com som gravados, no valor dos direitos auto-
rais, artísticos e conexos, comprovadamente pagos a 
autor ou artista nacional, bem como à empresa que o 
represente ou contrate, vigorará enquanto vigorar o 
Convênio ICMS-23/90, de 13 de setembro de 1990.

Por fim, o artigo 2° dispõe sobre a vigência dos 
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.331, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Cunha, que decla-
rou Estado de Calamidade Pública no muni-
cípio

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 2, de 4 de janeiro de 2010, que 
declarou Estado de Calamidade Pública no Município 
de Cunha, nos termos do artigo 17, § 1º, do Decreto 
federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na Reso-
lução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional 
de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-

lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.332, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Barueri, o imóvel 
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Barueri, um imóvel con-
sistente em terreno com área de 3.000,00m2 (três mil 
metros quadrados), situado no “Centro Comercial 
Barueri”, naquele município, matrículado sob o nº 
106.095 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Barueri, objeto da Lei municipal nº 1.889, de 12 de 
novembro de 2009, conforme identificado nos autos do 
Processo SF-23738-768502/09.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede da 
Regional de Barueri, da Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.333, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre a transferência de cargos 
da classe que especifica e dá providencias 
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 3º do Decreto n° 40.039, de 6 de abril de 1995,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam transferidos os cargos vagos cons-

tantes do Anexo, que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Fica o Secretário da Segurança Pública 

autorizado a proceder, mediante apostila, à retificação 
dos seguintes elementos informativos do Anexo a que 
alude o artigo anterior:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, no que se refere ao seu 

provimento ou vacância, mesmo que em decorrência de 
alterações ocorridas.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de janeiro de 2010.
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ANEXO
a que se refere o artigo 1° do
Decreto nº 55.333, de 8 de janeiro de 2010

CARGO SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
DIRETOR I I GUILHERMINA TEREZA CLEBS MOREIRA 5.406.197 EXONERAÇÃO DOE. 25/2/1994 QSELT QSSP
DIRETOR I I MARIA ZENITH DE ANDRADE PINHEIRO 1.813.432 EXONERAÇÃO DOE. 31/12/1994 QSELT QSSP
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